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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS

CONCURSO PUBLICO Nº. 001/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL DRACENA, Estado de São Paulo, faz saber a todos quantos se inscreveram no CONCURSO PÚBLICO estabelecido pelo EDITAL N°. 001/2010, que as provas teóricas para os cargos abaixo descritos, serão realizadas no dia 12, de dezembro de 2010, no Município de Dracena, no seguinte local e horário, abaixo especificado:

	DIA: 12/12/2010 “PERÍODO DA TARDE” - 13h00min 
 “ COLEGIO ANGLO CID ”

Avenida Alcides Chacon Couto, 395 Bairro Metrópole - Dracena/SP.


	AGENTE DE CONTROLE DE ZOONOSES – TODOS OS CANDIDATOS

	BIBLIOTECÁRIO – TODOS OS CANDIDATOS

	COLETOR DE LIXO – TODOS OS CANDIDATOS

	ELETRICISTA – TODOS OS CANDIDATOS

	ENGENHEIRO CIVIL – TODOS OS CANDIDATOS

	FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS – TODOS OS CANDIDATOS

	NUTRICIONISTA – TODOS OS CANDIDATOS

	OPERADOR DE MAQUINA PESADA – TODOS OS CANDIDATOS

	PEDREIRO – TODOS OS CANDIDATOS

	TÉCNICO DE VETERINÁRIA – TODOS OS CANDIDATOS


Os candidatos deverão comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para seu inicio, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

Os candidatos deverão estar munidos de caneta azul ou preta, lápis e borracha, apresentando o Protocolo de Inscrição e o Documento de Identidade original ou carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Alistamento Militar, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia e dentro do prazo de validade), Passaporte (dentro do prazo de validade). Os candidatos que não apresentarem Documentos para a sua identificação serão impedidos de realizar a prova e eliminados do Concurso. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titulo Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada.

Prefeitura Municipal de Dracena, em 01 de dezembro  de 2010.

CÉLIO REJANI

    Prefeito Municipal
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